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LEI Nº 1345/2025 

         Dispõe sobre denominação em Avenida. 

A Câmara Municipal de Natividade aprova, e eu, Prefeito 

Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “ Avenida Doutor Jovaci Lopes 

de Figueiredo”, o trecho do perímetro urbano que inicia no trevo da RJ-220 

Natividade/Itaperuna/Raposo ate seu final no Parque Lajinha. 

 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.   

  

 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

    

 

Natividade, 17 fevereiro de 2025. 
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